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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guaimbê, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guaimbê 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
guaimbe.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/guaimbe
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Guaimbê, 28 de janeiro de 2.025.
PORTARIA DE Nº 3.329/2025

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO
DE CARGO EM COMISSÃO.

Eu,  Marcia  Helena  Pereira  Cabral  Achilles,  Prefeita
Municipal de Guaimbê, SP, usando das atribuições que me
são conferidas por Lei,

RESOLVO:-
Artigo 1º)  EXONERAR, a Sra.  ANDRESSA CAMARGO

PAREDES DA SILVA, portadora do CPF 420.880.608-71, do
cargo em Comissão de Coordenador de Ensino Básico.

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaimbê,
Aos, 28 dias de janeiro de 2.025.

Marcia Helena Pereira Cabral Achilles
Prefeita Municipal

Digitada,  registrada  no  competente  livro,  nesta
secretaria,  e  publicado por  afixação no  átrio  público  desta
Prefeitura, na data supra, nos termos do artigo nº 62, inciso
XIX, da Lei Orgânica do Município.

Wagner Medeiros Martins Garcia
Secretário Municipal

...........................................................................................................
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Relação de Cargos e Salários – Exercício 2025
CARGOS

NÍVEIS/E OU
PADRÃO

SALÁRIOS

Pessoal de Obras, Recepcionista, Monitor, Monitora, Lavadeira,
Ajudante Geral, Serviços Gerais, Faxineira, Trabalhador Braçal,
Vigilante Noturno, Coletor de Lixo, Servente de Pedreiro, Servente,
Zelador, Porteiro, Instrutor de Cursos, Enc. AA, Padaria, Pedreiro,
Encanador, Atendente, Visitador Domiciliar, Coveiro, Assistente
Jurídico, Escriturário, Encarregado de Manutenção de Veículos, Sec.
JSM, Secretario de Escola, Assistente de Gabinete, Monitor de
Transporte Escolar, Visitador do Programa “Criança Feliz”.

06-F R$ 1.576,12

Merendeira, Merendeira Central e Inspetor de Alunos, Cozinheira. 07-G R$ 1.604,80

Auxiliar de Enfermagem, Mecânico de Manutenção. 08-H R$ 1.692,30

Agente de Saúde Comunitário, Agente de Combate às Endemias. 08-H R$ 3.036,00

Cuidador Residente, Coordenador de Programas e Projetos Sociais,
Assistente de Educação Básica Infantil.

09-I R$ 1.710,83

Chefe do S.A.E. 10-J R$ 1.727,20

--- 11-K R$ 1.789,85

Motorista, Operador de Maquinas, Assessor Técnico Agrícola e Podador
de Arvore, Operador

12-L R$ 1.884,29

Assistente de Administração Escolar,Técnico de Saúde, Técnico de
Enfermagem.

13-M R$ 1.901,74

Supervisor de Administração 14-N R$ 1.936,62

Dentista 04 hs, Encarregado de Programas de Informática, Almoxarife,
Assistente Jurídico I, Dentista, Fiscal de Área Rural, Fiscal de Área
Urbana, Coordenador de Vigilância Sanitária e Epidemiológica,
Conselheiro Tutelar.

15-O R$ 1.989,00

Coordenador Municipal de Cultura, Coordenador de Programas e
Projetos Educacionais – Ensino Fundamental, Coordenador de
Programas e Projetos Educacionais – Ensino Infantil, Coordenador de
Transportes, Psicólogo, Enc. De Biblioteca, Terapeuta Ocupacional,
Coordenador do Centro de Convivência, Lançador, Nutricionista,
Fonoaudiólogo, Médico Veterinário, Assessor fazendário, Assessor
Técnico Contábil, Assistente Administrativo da SMAS, Assistente Social
do CRAS e Coordenador do CRAS, Farmacêutico, Tutor de Classe.

16-P R$ 2.390,42

Fisioterapeuta, Auxiliar de Contabilidade, Engenheiro Agrônomo,
Encarregado do Setor de Licitações, Supervisor de Máquinas
Rodoviárias, Mecânico.

17-Q R$ 2.495,14

Assessor Técnico de Engenharia, Assessor Técnico de Arquitetura,
Auxiliar de Contabilidade II, Encarregado de Limpeza Pública, Fiscal de
Postura, Assessor de Esportes.

18-R R$ 2.599,85

Assessor Tributário, Coordenador de Serviços Gerais, Tesoureiro,
Operador de Raio-X, Encarregado de Almoxarifado.

19-S R$ 2.913,98

Enfermeiro 8h, Sub-Contador, Diretor de Arrecadação Tributária,
Diretor de Recursos Humanos, Chefe do Departamento Pessoal,
Supervisor da Assistência Social, Supervisor de Sistemas, Assistente de
Direção Escolar, Coordenador Municipal de Esportes, Coordenador do
Meio Ambiente, Agente do Banco do Povo, Encarregado de Obras,
Supervisor de Manutenção de Eletricidade.

20-T R$ 3.228,16

Dentista 08hs, Contador, Assessor de Planejamento e Obras. 21-U R$ 3.367,79

Médico 20hs semanais, e Diretor de Contabilidade, Assessor Jurídico,
Diretor de Finanças, Diretor Executivo de Licitações,

22-V R$ 3.594,66

Supervisor Odontológico 08hs., Coordenador da Saúde, Gestor
Municipal de Saúde, Supervisor de Saúde I, Supervisor de Saúde II,
Coordenador Agrícola e de Políticas Ambientais, Secretario, Chefe de
Gabinete, Secretário Municipal de Assistência Social.

23-X R$ 3.873,89

Assessor Jurídico Especial 24-Z R$ 5.497,00

Médico, Médico para PSF. 25-Y R$ 12.051,64

TABELAS DE VENCIMENTOS A QUE SE REFERE O
ARTIGO 80 LEI COMPLEMENTAR Nº 230/2021 - LEI

COMPLEMENTAR238/2022
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, II e PROFESSOR

DE EDUCAÇÃO ESPECIAL –
Jornada de 30 horas Semanais - 150 horas mensais.

NÍVEL 1 2 3 4 5

FAIXA

I Com Graduação R$ 3.652,20 + 3% + 3% + 3% + 3%

II

Especialização
Latus-sensu

R$ 3.834,81
+ 5% (R$
3.652,20) + 3% + 3% + 3% + 3%

III Com Mestrado + 5% + 3% + 3% + 3% + 3%

IV Com Doutorado + 5% + 3% + 3% + 3% + 3%

DIRETOR DE ESCOLA
Jornada de 40 horas semanais – 200 horas mensais

Observações:
1 - A diferença entre um nível e outro corresponde a

3% (três por cento)
2 - A diferença de uma faixa para outra corresponde a

5% (cinco por cento).
DIRIGENTE MUNICIPAL DE ENSINO

Jornada de 40 horas semanais – 200 horas mensais
FAIXA

1 Com Graduação R$ 4.254,86

2 Com Especialização R$ 4.680,35

3 Com Mestrado R$ 5.148,39

4 Com Doutorado R$ 5.663,23

SUPERVISOR DE ENSINO
Jornada de 40 horas semanais – 200 horas mensais
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FAIXA

1 Com Graduação 3.990,79

2 Com Especialização 4.389,87

3 Com Mestrado 4.828,86

4 Com Doutorado 5.311,75

ASSESSOR TÉCNICO EM DIREÇÃO ESCOLAR
Jornada de 40 horas semanais – 200 horas mensais
FAIXA

1 Com Graduação R$ 3.803,74

2 Com Especialização R$ 4.184,11

3 Com Mestrado R$ 4.602,52

4 Com Doutorado R$ 5.062,77,

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Jornada de 40 horas semanais – 200 horas mensais
FAIXA

1 Com Graduação 3.803,74

2 Com Especialização 4.184,11

3 Com Mestrado 4.602,52

4 Com Doutorado 5.062,77

COORDENADOR DE PROGRAMAS E PROJETOS
EDUCACIONAIS – ENSINO FUNDAMENTAL

Cargo em Comissão
NÍVEIS/E OU
PADRÃO

16 P R$ 2.390,42

COORDENADOR DE PROGRAMAS E PROJETOS
EDUCACIONAIS – ENSINO INFANTIL

Cargo em Comissão
NÍVEIS/E OU
PADRÃO

16 P R$ 2.390,42

Prefeitura Municipal de Guaimbê, São Paulo
Aos 16 dias do mês de janeiro de 2025

PREFEITA MUNICIPAL
Márcia Helena Pereira Cabral Achilles

SECRETÁRIO MUNICIPAL
Wagner Medeiros Martins Garcia
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